
EDITAL DE ABERTURA Nº 081/2017 
REF. CONVITE Nº 032/2017 

 
    RONALDO CORREIA LEMOS, Chefe da Seção de Comunicação e 
Licitação deste Município, nomeado pela portaria nº 205, de 10/02/2014, por ordem da senhora 
Prefeita Municipal de Icém-SP, no uso de suas  atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto a partir de 03/07/2017, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Icem, Licitação na Modalidade Convite nº 032/2017, pelo tipo de 
menor preço global, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 e 
demais cláusulas e legislações expressas no item 4, deste Edital. 
 
    O recebimento dos envelopes contendo documentação e proposta, 
dar-se-á na sala de Licitações/Secretaria, a Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, nesta 
cidade de Icém/SP, até às 13:30 horas do dia 10/07/2017.  
                                                                                                                                                 
    O início da abertura das propostas será às 13:30 horas do dia 
10/07/2017, no mesmo local. 
 
    1 – OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação visa a Contratação de Empresa para Aquisição de Ar 
Condicionado para Creche Municipal “Aparecido Tomé de Rezende”, conforme 
especificações determinadas no Anexo I do edital (Termo de Referência).  
 

  
2.1 -  Poderá participar da licitação qualquer empresa (pessoa jurídica), legalmente estabelecida, 

cadastrada ou não na Prefeitura e especializada em ramo de atividade compatível com o 
objeto do presente Convite. 

 
3 -  SUPORTE LEGAL 

                                                                                
3.1 - Esta Licitação é de conformidade com os seguintes dispositivos legais: 

                                                                                             
a) Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1.993, atualizada pela Lei nº 8.883/94; 
b) Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 

direito. 
              

4 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
                                                                                                
4.1-  Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente Licitação serão fornecidas 

pelo Setor de Licitação a Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, 550, ou através do telefone 
(0xx17) 3282-9111. 

 
4.2-  Em caso de não solicitação, pelos proponentes, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros  e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 
5 – DA PROPOSTA 

    



5.1 -  Os licitantes deverão apresentar no Setor de Licitações da Prefeitura, sita à Rua Prefeito 
João Ribeiro da Silveira, 550, até às 13:30 horas do dia 10 de Julho de 2017, data e 
horário em que se dará o encerramento do recebimento dos envelopes de Proposta 
Financeira.  

 
5.2. - Os licitantes deverão apresentar a proposta datilografada ou impressa por procedimento 

eletrônico, ou conforme modelo apresentado (quando for o caso) sem rasuras, emendas 
ou entrelinhas, datada e devidamente assinada, pelo representante legal da licitante.  

 

5.3. A PROPOSTA deverá conter:  

 
a)  -   nome e endereço da proponente; 
b)  - número da presente licitação; 
c)  -  preço total, em real, para o fornecimento do objeto da presente licitação; 
d) -   Condições de pagamento; 
e) -   Validade da Proposta não inferior a 30 (trinta) dias; 
f)  -   Demais especificações que se façam necessárias. 
 

5.4. A Proposta Financeira deverá ser acondicionada e apresentada em envelope não 

transparente, devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou identificado com carimbo 

padronizado do CNPJ da empresa (se for pessoa jurídica), contendo em sua parte frontal os 

seguintes dizeres: 

 
À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM/SP 
COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÕES 
CONVITE Nº 032/2017 
ENVELOPE – PROPOSTA FINANCEIRA 

                 
6 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

                               
6.1 -  Abertura dos Envelopes: 
                                 

Aos 10 dias do mês de Julho do corrente ano, às 13:30 horas, na sala de reunião da 
Prefeitura Municipal de Icém-SP., sito à Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, em sessão pública, 
proceder-se-á a abertura do(s) envelope(s) pela Comissão de Licitação. Será(ão) liminarmente 
excluída(s) da presente licitação (s) licitante(s) que não apresentar(em) todos as exigências do 
presente Edital. 

Se a decisão sobre a habilitação não puder ser proferida na sessão inaugural, a Comissão 
de Licitação designará data para a sua divulgação. Lavrar-se-á Ata que será assinada pelos 
proponentes presentes, Comissão de Licitação, demais interessados, os presentes também 
rubricarão as propostas apresentadas. 
 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 -  Na classificação das propostas serão levados em conta: 
 
            - o menor preço total; 
  - demais condições previstas neste Certame. 



 
7.2 -  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º, 

do artigo 3º da Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94, a classificação far-se-á, por 
sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 

 
7.3 -  A Comissão de Licitação observará ainda, o que dispõe o artigo 44 da Lei Federal nº 

8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94. 
     
7.4 -  A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de Licitação, 

ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos, se necessários. 
  
7.5 -  O julgamento a aprovação das propostas também serão feitas pela mesma Comissão de 

Licitação e a homologação e adjudicação feita pelo Senhor Prefeito Municipal.  
 
7.6 -  Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) que não atendam as exigências do ato convocatório da presente licitação. 
b) com preços considerados excessivos ou manifestadamente inexigíveis. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO 

 
8.1 Os licitantes ficam dispensados da apresentação da documentação a que se refere os 

artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, de acordo com faculdade 

prevista no artigo 32 § 1º, desse diploma legal.  

8.2 O licitante vencedor deste processo licitatório deverá apresentar os documentos 

relacionados abaixo, ou o certificado de cadastro perante a Prefeitura Municipal de 

Icém/SP, até a assinatura do contrato, conforme segue:  

 

Pessoa Jurídica: 

 
 a) Cópia do Contrato Social e última alteração; 
 b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Certidão negativa de tributos Municipais e Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Á Divida Ativa da União. 
e) Prova de regularidade com o FGTS; 

           f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4   Os documentos relacionados acima deverão ser apresentador em original, ou cópia 

autenticada, dentro de seu prazo de validade, a caso tratar-se de certidão emitida via internet, sua 

veracidade será constatada pelo mesmo meio.  

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1  A inexecução total do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
 
     Pela inexecução total: 
 
 a) Advertência; 
 b) Multa de 02% (dois por cento) calculada sobre o valor do Contrato; 



c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a  
administração  pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorridos o prazo de sanção com base na letra anterior. 

 
10 – DO CONTRATO 

 
10.1 – Será firmado contrato, minuta anexa, que constitui parte integrante do presente Edital, 

cujas cláusulas e condições são reguladas pela Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com 
as alterações decorrentes da Lei 8.883, de 8 de junho de 1994; 

 
10.2 – Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 

vencedor, que tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição; 

 
10.3 – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Icém/SP, convocará a 

licitante vencedora para assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de 5 (cinco) dias 
consecutivos, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93; 

 
10.4 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme 

estabelecido no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93; 

 
10.5 – É facultada a Administração, quando o convocado não assumir o “Termo de Contrato” no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no artigo 81, 
da Lei 8.666/93; 

 
11 – DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos art. 58, inciso II, e art. 77 a 

80, seus parágrafos e inciso da Lei 8.666/93; 
 
11.2 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos da Lei 

8.666/93. 
 

12- DO PRAZO  E DO VALOR ESTIMADO 
       
12.1 -  O prazo para a contratação do objeto será pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da assinatura do contrato nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
12.2 O valor estimado para o objeto desta licitação é de R$ 28.937,33 (Vinte e Oito Mil 

Novecentos e Trinta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos). 

 
           



               13- RECURSOS FINANCEIROS 
 

13.1 -  As despesas supra mencionadas serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento 
vigente de acordo com a Lei Municipal nº 1.965/16 que estima a Receita e fixa a Despesa 
orçamentária do município de Icém, para o exercício financeiro de 2017. 

 
FICHA 398 
020606 – CRECHE ESCOLA 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

                            14- PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega. 
 

15 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
       
15.1 – O objeto licitado será entregue pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, após a 

realização do pedido e emissão da requisição do setor competente (quando for o caso).  
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
       
16.1 -  A aceitação da proposta vencedora pela comissão de licitação obriga o seu proponente à 

execução integral do objeto desta licitação, não cabendo a este o direito a qualquer 
ressarcimento por despesa decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 
proposta, por erro ou omissão. 

 
16.2 - A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Icém-SP., poderá solicitar, de qualquer 

licitante, informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e 
entendimento da documentação ou proposta apresentada. 

 
16.3 -  O licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 

apresentados à Prefeitura Municipal de Icém-SP., quando solicitados será 
automaticamente excluído da presente licitação. 

 
16.4 -  A apresentação das propostas indica que o proponente tem amplos conhecimentos da 

legislação pertinente às licitações. 
 
16.5 -  Correrão por conta do licitante vencedor quaisquer tributos, taxas ou preços públicos que 

porventura devidos. 
 
16.6 -  As dúvidas surgidas na aplicação do presente Certame, bem como os casos omissos, 

serão resolvidos pela Comissão de Licitação juntamente com a Prefeita Municipal. 
 
16.7 -  A Comissão de Licitação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, nos termos do artigo 49 do 
diploma licitatório, podendo também, anulá-la, sem que caiba aos licitantes o direito a 
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 

 
16.8 -  Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados de 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94, 



durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Icem, junto a Diretoria de 
Administração, sito à Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, Icém-SP. 

 
16.9 - É autorizado a todo e qualquer cidadão acompanhar o desenvolvimento das Licitações, 

desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos (artigo 
4º, da Lei Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94). 

 
16.10 - Pela elaboração e apresentação da proposta, as empresas não terão direito a auferir 

vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
 
16.11 - Para todas as questões suscitadas e não resolvidas administrativamente, o Foro será o da 

Comarca de Nova Granada-SP., com renuncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
Para conhecimento público, expede-se o presente edital, afixado em seu inteiro teor no 

local de costume no Paço Municipal. 
 

Icém-SP, 03 de Julho de 2017.   
 
 
 

                               RONALDO CORREIA LEMOS  
                             Chefe da Seção de Comunicação e Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
  

O objeto da licitação será a Contratação de Empresa para Aquisição de Ar Condicionado para Creche 

Municipal “Aparecido Tomé de Rezende”, conforme especificações determinadas abaixo:  
 
2. JUSTIFICATIVA  
  
Tal solicitação tem por objetivo atender a população, visto que os equipamentos proporcionarão melhores 
garantias de qualidade para os alunos da Creche Municipal “Aparecido Tomé de Rezende”.  
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
  
Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo deste termo de 
referência.  
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO V.UNIT. V.TOTAL 

1 10 und Ar condicionado – Split mínimo de 24000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

2 01 Und Ar condicionado – Split mínimo de 9000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

  
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 28.937,33 (Vinte e Oito Mil Novecentos e Trinta e Sete Reais e 
Trinta e Três Centavos). 
 
4. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO  
  
O setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 
Divisão Municipal de Educação, observado os artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93.  
  
O fornecedor deverá entregar o objeto, no prazo máximo de até 10 (DEZ) dias, após a emissão da Ordem 
de Fornecimento expedida pelo setor competente.   
  
O objeto licitado adquirido deverá ser entregue na Creche Municipal “Aparecido Tomé de Rezende”, nos 
dias úteis no horário de 8:30h às 17:00h.  
  
O objeto solicitado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor).  
  
A Divisão Municipal de Educação da Prefeitura de Icém/SP reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei 
Federal n°. 8.666/93.  
  
É obrigatória a indicação da MARCA.  
  
Todo o objeto estará sujeitos a solicitação de catálogos ou amostras, caso as marcas cotadas sejam 
desconhecidas por este Departamento. Os catálogos ou amostras deverão ser enviados no prazo máximo 
de 48 horas após solicitação.  



  
Nos valores cotados  deverão  estar  inclusos  todos os  custos,  impostos, e quaisquer outros custos que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega.  
  
5. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com a Lei 
Municipal nº 1965/16 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para o 
exercício financeiro de 2017.  
 
O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado a vista.  
  
Se o objeto não for entregue conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até seu 
recebimento regular.  
  
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
 
A contratante fiscalizará a entrega através de funcionário responsável pela Divisão Municipal de Educação 
requisitante, da Prefeitura, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatórios, cuja 
copia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal, em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concede à execução do objeto 
do contratado.  
                  
Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.  
                 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 
vencedora.  
  
Rejeitar qualquer objeto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas 
exigidas.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Fornecer o objeto conforme especificações, com garantia;  
  
Entregar o objeto, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos estipulados;  
  
Por ocasião da entrega, o equipamento será conferidos e, se verificada irregularidade, será devolvida à 
empresa contratada, que terá o prazo máximo de 15(quinze) dias para substituí-lo;  
  
Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Prefeitura Municipal, ou a  
terceiros,  decorrentes  de  acontecimentos  na  entrega  do  objeto, não  excluindo  ou  reduzindo a 
responsabilidade.  
                
 
 
 

 

 

 

 



ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço: 
Bairro:                                         Cidade: 
CEP:                                            E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco:                                          Conta Bancária: 
Nome e nº da Agência: 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO V.UNIT. V.TOTAL 

1 10 und Ar condicionado – Split mínimo de 24000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

2 01 Und Ar condicionado – Split mínimo de 9000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

 
A empresa .................................................. declara que estão inclusos no valor cotado todas as despesas 
sobre o objeto licitado ( impostos, taxas, seguros,transportes). 
Validade da Proposta: 30 (trinta) dias. 
O prazo de entrega do respectivo objeto será de até 10 (dez) dias após o recebimento da respectiva Ordem 
de Fornecimento. 
O (s) equipamento(s), objeto dessa licitação deverá (ão) ser entregue(s) nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Icém/SP, conforme as especificações na ordem de fornecimento, expedida pela respectiva 
prefeitura. 
O pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas e devidamente atestadas será efetuado por deposito 
bancário, a vista. 
 
Local e data: 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

CNPJ: 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO - III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ICÉM/SP E DO 
OUTRO A EMPRESA ___________________. 

 
CONTRATANTE: - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM, com sede à Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, 

nesta cidade de Icém, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 45.726.742/0001-37, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Prefeita Municipal MARIA DE LOURDES 
GOMES DA SILVA DE MORAIS, residente e domiciliada à Praça Nossa Senhora D’Abadia, nº 29, 
Centro, nesta cidade de Icém/SP. 

 
CONTRATADA:  -  
 
          Pelo presente instrumento particular, resolvem por mútuo acordo e pela necessidade dos serviços de interesse da administração, 
contratar empresa, para a aquisição de equipamentos, de acordo com o Contrato nº 081/2017 - Processo de Licitação nº 081/2017 – 
CONVITE nº 032/2017, mediante as cláusulas e condições que mutuamente prometem cumprir e respeitar, a saber: 
 
1.0- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para Aquisição de Ar Condicionado para Creche 

Municipal “Aparecido Tomé de Rezende”, conforme especificações determinadas no Anexo I do edital (Termo de 
Referência). 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO V.UNIT. V.TOTAL 

1 10 und Ar condicionado – Split mínimo de 24000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

2 01 Und Ar condicionado – Split mínimo de 9000 btus; Função 

Frio – 220V 

 

  

 
VALOR TOTAL.......................................................R$ __________(_____________________). 
 
2.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO 
 
2.1 – Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade Convite nº 032/2017, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu 
edital e à proposta da adjudicatária. 
 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO BEM 
 
3.1 – O(s) Equipamento(s) objeto(s) desse contrato deverá (ao) ser entregue(s) nas dependências da Creche Municipal “aparecido 
Tomé de Rezende”, conforme as especificações do edital, o prazo de entrega do respectivo objeto será de até 10 (Dez) dias após a 
assinatura do contrato e pedido; 
3.2 – O objeto, no que couber será recebido nos termos do ART. 73, inciso II, alínea B da Lei 8.666/93. 
 
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DO IRREAJUSTAMENTO. 
 
4.1 – Receberá o CONTRATADO pelo fornecimento do(s) equipamento(s) a importância total de R$ _________ (_________), a ser 
(em) pago(s) por deposito bancário a vista após a entrega e apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida. 
4.2 – Nos preços ajustados já estão incluídos todos os componentes de custo, sem exceção, não se admitindo quaisquer acréscimos 
nos valores propostos. 
4.3 - Aos preços aqui ajustados são irreajustáveis durante toda a vigência do contrato. 
 
5.0 - CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E PRORROGAÇÃO 
 
5.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência a contar da data de sua assinatura até a devida entrega. 
5.2. Se por algum motivo o objeto licitado não for entregue no período estipulado a vigência poderá ser prorrogada até o máximo 
previsto em lei, desde que devidamente justificado e aceito pela contratada. 
 
6.0- CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com a Lei Municipal nº 1965/16 
que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para o exercício financeiro de 2017. 
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4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
7.0- CLAUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1. Da Contratada: 
 
a) Apresentar, quando do pagamento, nota fiscal por setor; 
b) Receber o(s) pagamento(s) no(s) prazo(s) e condições estipulados na Cláusula Quarta; 
c) Fornecer o objeto licitado nas formas e condições especificadas no edital e seus anexos; 
d) Substituir ou recuperar o bem, que após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
Máximo de até 72(setenta e duas) horas após a sua efetiva comunicação; 
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município; 
f) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor 
dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente; 
h) Manter as mesmas condições de habilitação durante toda a vigência do Contrato, especialmente quanto a seguridade social INSS e 
FGTS. 
 
7.2. Da Contratante. 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação; 
b) Receber o objeto nos moldes definido neste contrato; 
c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a 
licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 
d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos no edital e contrato a ser firmado entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 
g) A CONTRATANTE não se responsabilizará por fornecimento feito sem a apresentação da Ordem de Fornecimento devidamente 
preenchida. 
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1. A inexecução total ou parcial do contrato, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 
8.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93, poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
9.0. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
9.1. De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado 
juro de 1% (um por cento) ao mês; 
9.1.2. A multa prevista no item 9.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 9.2, alínea “b”; 
9.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a 
Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 
da Lei 8.666/93; 
9.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do 
Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
9.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica; 
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 



 
10.0 - CLÁUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS 
 
10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente Contrato e abaixo elencados: 
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 
b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
d) fiscalização da execução do Contrato. 
 
11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO 
 
11.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº. 8.666/93 alterada pelas Leis 
nºs. 8.883/94 e 9.648/98. 
 
12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
12.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei nº 8.666/93, legislação complementar, aos preceitos de Direito Público, 
às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
 
13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato.  
  
14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GENERALIDADES 
 
14.1. O contrato não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
14.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a terceiros respondendo unilateralmente em toda a sua 
plenitude pelos mesmos. 
14.3. Para solução dos casos omissos, aplicam-se a Lei 8.666/93, do Código Civil Brasileiro e Código Brasileiro de Trânsito. 
14.4. É parte integrante do presente contrato: 
14.4.1. - Proposta de Preços da CONTRATADA. 
14.5 - As partes declaram-se vinculadas ao edital do Convite nº 032/2017, bem como à proposta da (O) CONTRATADA(O). 
 
15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1. Elege-se o Foro da Comarca de Nova Granada - SP, para dirimir todas as questões inerentes deste contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este instrumento de contrato lavrado em 04 (quatro) cópias de igual 
teor e forma, assinado as partes, por seus representantes, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presente. 
 
    ______, _____ de ________ de 2017. 
 
 
        PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE  ICÉM                                       ______________________________ 
MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA DE MORAIS              CNPJ nº _________________ 
    Prefeita Municipal                  ________________________ 
                    CONTRATANTE                                                                                          Responsável 
                                CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
 
        __________________________                                           _____________________________  
          RG. nº __________________                           RG. nº ________________ 

 

 


